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CONTRATOS

EXTRATOS DOS CONTRATOS
- FMHIS 2008

CONTRATO Nº 016/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL
CONTRATADA: CERÂMICA TIJOLÉSCIO LTDA
ME
OBJETO: Constitui objeto do presente
contrato, a aquisição pelo CONTRATANTE e
fornecimento pela CONTRATADA de
“MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO” PARA
CONSTRUÇÃO DAS UNIDADES
HABITACIONAIS DO CONJUNTO
HABITACIONAL MATO ALTO II –
LOTEAMENTO LURDINHA SCHIEFLER.

VIGÊNCIA: início em 15/09/2008 e seu
término em 31/12/2008.
VALOR TOTAL: R$ 92.000,00 (noventa e dois
mil reais).
 DATA: 15/09/2008.

CONTRATO Nº 017/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL
CONTRATADA: VALDELI CECÍLIO DOS
SANTOS - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente
contrato, a aquisição pelo CONTRATANTE e
fornecimento pela CONTRATADA de
“MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO” PARA
CONSTRUÇÃO DAS UNIDADES
HABITACIONAIS DO CONJUNTO
HABITACIONAL MATO ALTO II –
LOTEAMENTO LURDINHA SCHIEFLER.

VIGÊNCIA: início em 15/09/2008 e seu
término em 31/12/2008.
VALOR TOTAL: R$ 97.020,00 (noventa e sete
mil e vinte reais).
 DATA: 15/09/2008.

EXTRATOS DOS CONTRATOS
- PML 2008

CONTRATO Nº 073/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA:PETRONUNES – TRANSPOR-
TADOR, REVENDEDOR E RETALHISTA DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente
contrato, a aquisição pelo CONTRATANTE e
fornecimento pela CONTRATADA de “ÓLEO
LUBRIFICANTES EM GERAL” para uso da
frota do Município de Laguna..

VIGÊNCIA: início em 03/09/2008 e seu
término em 31/12/2008.
VALOR TOTAL: R$ 39.314,60 (trinta e nove
mil trezentos e catorze reais e sessenta
centavos).
 DATA: 03/09/2008.

CONTRATO Nº 074/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: ERIVALDO DA SILVA
OBJETO: Constitui objeto do presente
contrato, a reforma com aquisição de
materiais e serviços para o “MOTOR DIESEL
DO VEÍCULO DUCATO PLACA MDB 4479”,
de uso no transporte escolar.

VIGÊNCIA: início em 08/09/2008 e seu
término em 31/12/2008.
VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil
reais).
 DATA: 08/09/2008.

CONTRATO Nº 075/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: AREIAS TUBARÃO LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente
contrato, a aquisição pelo CONTRATANTE e
fornecimento pela CONTRATADA de
“MATERIAIS PARA A FABRICAÇÃO DE
LAJOTAS PARA USO NAS VIAS E
LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE
CONSTRUÇÃO”.

VIGÊNCIA: início em 15/09/2008 e seu
término em 31/12/2008.
VALOR TOTAL: R$ 3.150,00 (três mil centos
e cinqüenta reais).
 DATA: 15/09/2008.

EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 014/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL
CONTRADO: SIDERSUL – PRODUTOS
SIDERÚRGICOS LTDA
ADITIVO DE VALOR: R$ 11.166,39 (onze mil
cento e sessenta e seis reais e trinta e nove
centavos).
DATA: 08/09/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 005/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADO: ANCS INFORMÁTICA LTDA -
EPP
ADITIVO DE VALOR: R$ 457,83 (quatrocentos
e cinqüenta e sete reais e oitenta e três
centavos).
DATA: 15/09/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 006/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADO: PAPELARIA TUBARÃO LTDA
ADITIVO DE VALOR: R$ 2.835,78 (dois mil
oitocentos e trinta e cinco reais e setenta e
oito centavos).
DATA: 15/09/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 007/2008 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADO: ROBSON DE PONTES - ME
ADITIVO DE VALOR: R$ 1.445,00 (um mil
quatrocentos e quarenta e cinco reais).
DATA: 15/09/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 026/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
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CONTRATADO: EFFTING CONSTRUÇÕES
LTDA
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 07/
11/2008.
DATA: 07/09/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 054/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: HERAMA CONSTRUÇÕES
LTDA
ADITIVO DE VALOR: R$ 30.643,07 (trinta mil
seiscentos e quarenta e três reais e sete
centavos).
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 24/
03/2009
DATA: 09/09/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 049/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: HERAMA CONSTRUÇÕES
LTDA
ADITIVO DE VALOR: R$ 24.814,73 (vinte e
quatro mil oitocentos e catorze reais e setenta
e três centavos).
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 09/
02/2009
DATA: 09/09/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 059/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: OTTO RAMPINELLI – ME.
ADITIVO DE VALOR: R$ 65.250,00 (sessenta
e cinco mil duzentos e cinqüenta reais).
DATA: 15/09/2008.

OITAVO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 106/2005 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: PROLINCON VIGILÃNCIA
LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 720,00 (setecentos e
vinte reais).
DATA: 10/09/2008.

OITAVO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 032/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: RGH TRANSPORTE E
ALUGUEL LTDA ME.
ADITIVO DE VALOR: R$ 39.000,00 (trinta e
nove mil reais).
DATA: 12/09/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 025/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: TRANSPORTE E
DISTRIBUIÇÃO DE GÁS 3F LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 3.265,00 (três mil
duzentos e sessenta e cinco reais).
DATA: 29/09/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 060/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: COMCORD - COM. DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO RODOLPHO
LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais).
DATA: 29/09/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 064/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: JORDA INDÚSTRIA E
TRANSPORTE LTDA EPP
ADITIVO DE VALOR: R$ 11.712,50 (onze mil
setecentos e doze reais e cinqüenta centavos).
DATA: 29/09/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO C
ONTRATO Nº 006/2007 - FIV
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS IRMÃ VERA
CONTRATADO: ENGETOM CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA
ADITIVO DE VALOR: R$ 28.603,81 (vinte e
oito mil seiscentos e três reais e oitenta e um
centavos).
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 31/
10/2008.
DATA: 26/09/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 012/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIAPL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL
CONTRATADO: SNITRAM EMPREITEIRA DE
MAÕ DE OBRA
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 18/
11/2008.
DATA: 18/09/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 071/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: MV INDÚSTRIA DE
CONCRETO LTDA
ADITIVO DE VALOR: R$ 5.031,25 (cinco mil
e trinta e um reais e vinte e cinco centavos).
DATA: 25/09/2008.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 030/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: PETRONUNES –
TRANSPORTADOR, REVENDEDOR E
RETALHISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTDA.
ALTERAÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO: R$ 2,183
(dois reais e dezoito centavos e três
milésimos).
DATA: 15/09/2008.

EXTRATOS DOS CONVÊNIOS

CONVÊNIO Nº 028/08
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE ESCOLINHA DE
CABEÇUDA - CETEC
OBJETO: O objeto do presente convênio
compreende a cooperação financeira da
CONCEDENTE para custear as despesas,
referente à REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DE
FUTEBOL DA ESCOLINHA DA
CABEÇUDA”oferecendo ás crianças e
adolescentes desta comunidade, uma
melhor oportunidade de crescimento
saudável no meio desportivo, evitando
assim a marginalidade e ociosidade.
VIGÊNCIA: início em 17/09/2008 e seu
término em 31/12/2008.
VALOR TOTAL: R$ 27.000,00 (vinte e sete
mil reais).
DATA: 17/09/2008

DECRETOS

DECRETO N.º 2.441
DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/

12/07.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
164.800,00 (cento e sessenta e quatro mil e
oitocentos reais), no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Saúde, na seguinte
classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.036 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 02 - 3.1.90.11.00.00
– Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil....................................R$ 164.800,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:
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Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.036 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 60 - 4.4.90.52.00.00
– Equipamentos e Material
Permanente............................R$20.000,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.036 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 01 - 3.1.90.04.00.00
– Contratação por Tempo
Determinado.............................R$3.000,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.036 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 05 - 3.1.90.34.00.00
–Outras Despesas de Pessoal Decorr. De
Contr. De
Terceiros..........................R$2.000,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.036 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 12 - 3.3.90.92.00.00
– Despesas de Exercícios
Anteriores................................R$ 4.000,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.036 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 135 -
4.4.90.51.00.00 – Obras e
Instalações..............................R$30.000,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.036 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 06 - 3.1.90.92.00.00
– Despesas de Exercícios
Anteriores.................................R$2.900,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.703 –Manutenção do Suporte
Profilático e Terapêutico.
Elemento da Despesa: 129 -
3.3.90.30.00.00 – Material de
Consumo................................R$46.600,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.

Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.036 – Manutenção do Suporte
Profilático e Terapêutico.
Elemento da Despesa: 130 -
3.3.90.30.00.00 – Material de
Consumo................................R$56.300,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.442
DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/

12/07.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
70.000,00 (setenta mil reais), no orçamento
vigente do Fundo Municipal de Saúde, na
seguinte classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.702 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 28 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de
Terceiros................................R$ 70.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.702 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 137 –
4.4.90.51.00.00 – Obras e
Instalações.............................R$ 70.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.443
DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE
SOCIAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de
Habitação e Interesse Social, na seguinte
classificação:

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Habitação
e Interesse Social.
Unidade Orçamentária: 25 – Fundo
Municipal de Habitação e Interesse Social.
P/A: 2100 – Atender à população.
Elemento da Despesa: 1 - 3.3.90.30.00.00 –
Material de
Consumo...............................R$ 85.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 10 –Secretaria de
Educação e Esportes.
P/A: 8012 – Manutenção e Melhoria do
Ensino Fundamental.
Elemento da Despesa: 420 -
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e
Vantagens Fixas – Pessoal
Civil......................................R$ 85.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.444
DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE”.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde, na seguinte classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.036 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 11 - 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica................................R$ 45.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.036 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 62 - 3.3.90.30.00.00
– Material de
Consumo...............................R$ 45.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.445
DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/

12/07.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais),
no orçamento vigente do Município de
Laguna, na seguinte classificação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de
Obras e Saneamento
P/A: 2.023 – Limpeza Pública.
Elemento da Despesa: 142 –
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica..R$ 280.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de
Obras e Saneamento
P/A: 2.021 – Urbanização de Bairros e
Vilas.
Elemento da Despesa: 130 –
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica................................R$ 280.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 2.446
DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

“REVOGA O DECRETO Nº 1.851/2006”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC.,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições legais e, com base no inciso
XXV do artigo 68 da Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1°. Fica revogado o Decreto nº 1.851
de 13 de dezembro de 2006, que dispõe
sobre a expedição de certidão negativa de
débito.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.447
DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DA FUNDAÇÃO
LAGUNENSE DE CULTURA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/

12/07.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 5.640,00
(cinco mil seiscentos e quarenta reais), no
orçamento vigente da Fundação Lagunense
de Cultura, na seguinte classificação:

Órgão: 08 – Fundação Lagunense de
Cultura.
Unidade Orçamentária: 19 – Fundação
Lagunense de Cultura.
P/A: 2.049 – Manutenção dos serviços
inerentes à Fundação.
Elemento da Despesa: 16 – 3.3.90.92.00.00
– Despesas de Exercícios
Anteriores................................R$ 5.640,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:

Órgão: 08 – Fundação Lagunense de
Cultura.
Unidade Orçamentária: 19 – Fundação
Lagunense de Cultura.
P/A: 2.301 – Revitalização, restauração e
preservação do Sítio Histórico.
Elemento da Despesa: 18 – 3.3.50.41.00.00
- Contribuições.......................R$ 1.950,00

Órgão: 08 – Fundação Lagunense de
Cultura.
Unidade Orçamentária: 19 – Fundação
Lagunense de Cultura.
P/A: 2.301 – Revitalização, restauração e
preservação do Sítio Histórico.
Elemento da Despesa: 19 – 3.3.90.36.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física........................................R$ 960,00

Órgão: 08 – Fundação Lagunense de
Cultura.
Unidade Orçamentária: 19 – Fundação
Lagunense de Cultura.
P/A: 2.301 – Revitalização, restauração e
preservação do Sítio Histórico.
Elemento da Despesa: 20 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................R$1.250,00

Órgão: 08 – Fundação Lagunense de
Cultura.
Unidade Orçamentária: 19 – Fundação
Lagunense de Cultura.
P/A: 2.301 – Revitalização, restauração e
preservação do Sítio Histórico.
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Elemento da Despesa: 21 – 3.3.90.92.00.00
– Despesas de Exercícios
Anteriores................................R$ 1.480,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.448
DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/

12/07.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
10.000,00 (dez mil reais), no orçamento
vigente do Município de Laguna, na
seguinte classificação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de
Obras e Saneamento
P/A: 2.020 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa: 125 –
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Física.............................R$ 10.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de
Obras e Saneamento
P/A: 2.021 – Urbanização de Bairros e
Vilas.
Elemento da Despesa: 131 –
3.3.90.35.00.00 – Serviços de
Consultoria...............................................R$10.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.449
DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO
MUNICIPAL DE INCENTIVO
AGROPECUÁRIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/

12/07.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de
Incentivo Agropecuário, na seguinte
classificação:

Órgão: 10 – Fundo Municipal de Incentivo
Agropecuário.
Unidade Orçamentária: 20 – Fundo
Municipal de Incentivo Agropecuário.
P/A: 3.058 – Apoio ao produtor rural.
Elemento da Despesa: 18 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica......................................R$
25.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:

Órgão: 02 – Assessoramento.
Unidade Orçamentária: 02 – Gabinete do
Prefeito.
P/A: 2.022 – Controle e Fiscalização do
Trânsito e do Ambiente.
Elemento da Despesa: 36 – 3.1.90.13.00.00
– Obrigações
Patronais...............................R$ 25.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.450
DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/

12/07.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
30.000,00 (trinta mil reais), no orçamento
vigente do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, na seguinte
classificação:

Órgão: 12 – Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente.
Unidade Orçamentária: 22 – Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.
P/A: 2.051– Proteção a criança em situação
de risco.
Elemento da Despesa: 3 – 3.3.50.43.00.00
– Subvenções
Sociais...................................R$ 30.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:

Órgão: 12 – Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente.
Unidade Orçamentária: 22 – Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.
P/A: 2.051– Proteção a criança em situação
de risco.
Elemento da Despesa: 7 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.....................R$ 30.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.451
DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.
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DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
99.200,00 (noventa e nove mil e duzentos
reais), no orçamento vigente do Fundo
Municipal de Saúde, na seguinte
classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.036 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 3 - 3.1.90.13.00.00 –
Obrigações Patronais............R$ 72.200,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.702 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 116 -
3.1.90.13.00.00 – Obrigações
Patronais................................R$ 4.300,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.705 – Funcionamento e Manutenção
do Agente Comunitário.
Elemento da Despesa: 85 - 3.1.90.13.00.00
– Obrigações
Patronais..............................R$ 22.700,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria de
Saúde.
P/A: 2.008 – Manutenção da Administração
Geral.
Elemento da Despesa: 181 -
4.4.90.51.00.00 – Obras e
Instalações............................R$ 49.200,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria de
Saúde.
P/A: 2.008 – Manutenção da Administração
Geral.
Elemento da Despesa: 354 -
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material
Permanente...........................R$ 50.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.452
DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
49.000,00 (quarenta e nove mil reais), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde, na seguinte classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.702 – Estender, equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 28 - 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................R$ 49.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo
Municipal de Saúde.
P/A: 2.703 – Manutenção do suporte
profilático e terapêutico.
Elemento da Despesa: 136 –
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material
Permanente...R$ 49.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.453
DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 3.000,00
(três mil reais), no orçamento vigente do
Município de Laguna, na seguinte
classificação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de
Obras e Saneamento
P/A: 2.020 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa: 125 –
3.3.90.36.00.00 –Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Física...................................R$ 3.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de
Obras e Saneamento
P/A: 2.020 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa: 124 –
3.3.90.30.00.00 – Material de
Consumo..................................................R$
3.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.453
DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 3.000,00
(três mil reais), no orçamento vigente do
Município de Laguna, na seguinte
classificação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de
Obras e Saneamento
P/A: 2.020 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa: 125 –
3.3.90.36.00.00 –Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
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Física......................................R$ 3.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de
Obras e Saneamento
P/A: 2.020 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa: 124 –
3.3.90.30.00.00 – Material de
Consumo.................................R$ 3.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.454
DE 01 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DA FUNDAÇÃO
LAGUNENSE DO MEIO AMBIENTE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/

12/07.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
10.000,00 (dez mil reais), no orçamento
vigente da Fundação Lagunense do Meio
Ambiente, na seguinte classificação:

Órgão: 18 – Fundação Lagunense do Meio
Ambiente.
Unidade Orçamentária: 28 – Fundação
Lagunense do Meio Ambiente
P/A: 2.029 – Manter e Preservar o Meio
Ambiente.
Elemento da Despesa: 8 – 3.3.90.36.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................R$ 10.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:

Órgão: 18 – Fundação Lagunense do Meio
Ambiente.

Unidade Orçamentária: 28 – Fundação
Lagunense do Meio Ambiente
P/A: 2.901 – Melhorar o Aspecto
Paisagístico das Lagoas.
Elemento da Despesa: 12 – 3.3.90.30.00.00
– Material de
Consumo..............................R$ 10.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.455
DE 02 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
12.200,00 (doze mil e duzentos reais), no
orçamento vigente do Município de Laguna,
na seguinte classificação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.060 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa: 90 – 3.1.90.94.00.00
– Indenizações e Restituições
Trabalhistas..............................R$ 6.100,00

Elemento da Despesa: 92 – 3.3.90.30.00.00
– Material de
Consumo................................R$ 6.100,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.520 – Manutenção do Serviço de
Comunicação no meio Rural
Elemento da Despesa: 104 –
3.3.90.30.00.00 – Material de
Consumo.................................R$ 1.400,00

Elemento da Despesa: 107 –
3.3.90.35.00.00 – Serviço de
Consultoria..............................R$ 1.900,00
Elemento da Despesa: 105 –
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Física........................................R$ 6.500,00

Elemento da Despesa: 106 –
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................R$ 2.400,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2.456
DE 10 DE SETEMBRO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das suas
atribuições legais nos termos do artigo 5º,
letra “b”, da Lei Municipal nº 1.258, de 27/
12/07.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$
16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos
reais), no orçamento vigente do Município
de Laguna, na seguinte classificação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.060 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa: 98 – 3.3.90.93.00.00
– Indenizações e
Restituições...........................R$ 12.100,00

P/A: 2.520 – Manutenção do serviço de
comunicação no meio rural
Elemento da Despesa: 105 –
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Física.......................................R$ 4.500,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste
Decreto, fica utilizada em igual valor a
seguinte dotação:
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Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.003 – Manter a Gerência do Controle
de Cadastro
Elemento da Despesa: 66 – 3.1.90.04.00.00
– Contratação por Tempo
Determinado......................R$ 1.900,00
Elemento da Despesa: 70 – 3.3.90.14.00.00
– Diária - Civil..........................R$ 2.400,00
Elemento da Despesa: 69 – 3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..............R$ 3.000,00
P/A: 4.004 – Avaliar Ação Governamental e
a Gestão Fiscal
Elemento da Despesa: 113 –
3.3.90.30.00.00 –  Material de
Consumo................................R$ 2.400,00
Elemento da Despesa: 114 –
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Física......................................R$ 2.400,00
Elemento da Despesa: 115 –
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................R$ 4.500,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS

PORTARIA RH Nº 1.198/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, GLÓRIA RAQUEL SILVEIRA
MARINHO do cargo de Professor de 1º a 4º
serie,  20 horas, HAB 030, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.199/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, DANIELA MIRANDA DA SILVEIRA
do cargo de Professor de 1º a 4º serie,  20
horas, HAB 030, com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.202/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, SUSANA ANCELMO VIEIRA para
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível ANB, 40 horas com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 01/09/2008, em conformidade com a Lei
nº 041/99 e suas alterações e Edital 010/
2007/SEDUC.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.203/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:

NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, INÁCIA DA ROSA MACHADO, para o
cargo de Engenheiro Ambiental, de
provimento efetivo, nível ANSF 1, conforme
anexo II da Lei Complementar nº 142 de 14
de junho de 2006, com lotação na Fundação
Lagunense de Meio Ambiente, com
exercício a partir desta data.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.204/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000 e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, ANA PAULA FOGAÇA, para o cargo
de Arquiteto, de provimento efetivo, nível
ANS, conforme anexo II da Lei
Complementar nº 140 de 14 de junho de
2006, com lotação na Secretaria de
Planejamento Urbano e Habitação, com
exercício a partir desta data.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.207/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, FABIANA VALÉRIO DE
CARVALHO do cargo de Agente
Comunitário no Programa Saúde da
Família, com lotação na Secretaria de
Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.208/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
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ADMITIR, DORA ALINE LAPAZ SOARES
para exercer o Cargo de Agente
Comunitário no Programa Saúde da Família
no Bairro Esperança, em conformidade com
a Lei nº 0759 de 14 de maio de 2001 e suas
alterações, e Processo Seletivo nº 001/
2008, com lotação na Secretaria de Saúde,
a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.209/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, LUCIANA DE SOUZA MACHADO
FREITAS para exercer o Cargo de Agente
Comunitário no Programa Saúde da Família
na localidade de Barranceira, em
conformidade com a Lei nº 0759 de 14 de
maio de 2001 e suas alterações, e Processo
Seletivo nº 001/2005, com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.210/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO,  ANA PAULA NUNES
FERNANDES do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, 40 horas, com lotação na
Secretaria de Educação, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.213/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das atribuições

legais nos termos da Lei Complementar nº
181, de 16 de junho de 2008, e processo
protocolado sob o nº 2908/2008,

R E S O L V E:

NOMEAR, ARÃO PACHECO MEDEIROS para
exercer o Cargo em Comissão de Monitor,
DS 5, para atender no Programa Abrigo
Provisório Casa Lar  com lotação na
Fundação Irmã Vera, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.214/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das atribuições
legais nos termos da Lei Complementar nº
181, de 16 de junho de 2008, e processo
protocolado sob o nº 2908/2008,

R E S O L V E:
NOMEAR, SILMARA AGOSTINHO
MEDEIROS para exercer o Cargo em
Comissão de Monitor, DS 5, para atender
no Programa Abrigo Provisório Casa Lar
com lotação na Fundação Irmã Vera, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.215/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das atribuições
legais nos termos da Lei Complementar nº
181, de 16 de junho de 2008, e processo
protocolado sob o nº 2908/2008,

R E S O L V E:
NOMEAR, TEREZA DA SILVA VICENTE para
exercer o Cargo em Comissão de Monitor,
DS 5, para atender no Programa Abrigo
Provisório Casa Lar  com lotação na
Fundação Irmã Vera, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.219/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições legais e, considerando estar o
Sr. Presidente da Fundação Lagunense do
Meio Ambiente, Sr. Agnaldo Mendonça de
Limas, no gozo de suas férias;

R E S O L V E:
DESIGNAR, Maria Manoela dos Reis
Vicente, Assessor de Projetos, para
responder pela Fundação Lagunense do
Meio Ambiente, no período de 01/09/2008
a 30/09/2008, com vencimento
correspondente ao cargo de Presidente de
Fundação.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.220/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO,  JUSSARA REGINA
JOÃO do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 02 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.221/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR ANA CRISTINA DA ROSA
FERNANDES para exercer o Cargo de
Professor de 1º a 4º série,  20 horas, HAB
030, com lotação na Secretaria de Educação
e Esportes, a partir de 02/09/2008, em
conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 02 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
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PORTARIA RH Nº 1.223/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR ADRIANA DA ROSA FERNANDES
para exercer o Cargo de Professor de 1º a
4º série,  20 horas, HAB 030, com lotação
na Secretaria de Educação e Esportes, a
partir de 02/09/2008, em conformidade
com a Lei Complementar nº 0134 de 20/02/
2006 e Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 02 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.224/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art.68, inciso V, da Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, MARICLÉIA APARECIDA
BERNARDO, para exercer o Cargo de
Diretor de Escola, Nível DAE – 1, na E.E.F.
Honorata Freitas com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, em conformidade
com a Lei Complementar nº 138, de 12 de
junho de 2006, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.225/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO,  ROSIMERI JUSTINO
BORGES FARIAS do cargo de Agente
Comunitário no Programa Saúde da
Família, com lotação na Secretaria de
Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.226/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, ANA MARIA SILVANO MARTINS
para exercer o Cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Nível ANB, 40 horas com
lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 03/09/2008, em
conformidade com a Lei nº 041/99 e suas
alterações e Edital 010/2007/SEDUC.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.227/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, GISLAINE ROUSSENQ DA LAPA
para exercer o Cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Nível ANB, 40 horas com
lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 03/09/2008, em
conformidade com a Lei nº 041/99 e suas
alterações e Edital 010/2007/SEDUC.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.228/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR SIMONE SILVA GUEDES para
exercer o Cargo de Professor de 1º a 4º
série,  20 horas, HAB 030, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir

de 03/09/2008, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e
Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.229/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR MARIA ISABEL PEREIRA DA
ROSA para exercer o Cargo de Professor de
1º a 4º série,  20 horas, HAB 030, com
lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 03/09/2008, em
conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.236/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR,  IBERÊ BARCELOS DE SOUZA
do Cargo em Comissão de Coordenador de
Apoio e Desenvolvimento Desportivo, DS 5
com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 08 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.237/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das atribuições
legais nos termos da Lei Complementar nº
140, de 12 de junho de 2006,
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R E S O L V E:
NOMEAR, FABIANO FERNANDES para
exercer o Cargo em Comissão de
Coordenador de Apoio e Desenvolvimento
Desportivo, DS 5, com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 08 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.239/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR MARISELVA DA SILVA LEANDRO
para exercer o Cargo de Professor – EJA,
20 horas, HAB 300, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 03/09/2008, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 .

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 08 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.240/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR WELLINGTON JOB TEIXEIRA para
exercer o Cargo de Professor de 1º a 4º
série,  20 horas, HAB 030, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 03/09/2008, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e
Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 08 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.241/2008

no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

DEMITIR A PEDIDO,  ANDRÉ MENEGOTTO
DOMINGOS do cargo de Professor 5º a 8º
série – Ciências, 20 horas, HAB 100, com
lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 05/09/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 08 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.242/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR,  WELLINGTON JOB TEIXEIRA do
cargo de Professor de Educação Infantil, 20
horas, HAB 030, com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir de 05/09/
2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 08 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.243/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR ELIZABETH DE BEM FAGUNDES
para exercer o Cargo de Professor de 5º a
8º série, Artes,  20 horas, HAB 100, com
lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 05/09/2008, em
conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 08 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.244/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,
R E S O L V E:

ADMITIR ANDREA CORREA para exercer o
Cargo de Professor de 5º a 8º série, Artes,
10 horas, HAB 100, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 08/09/2008, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e
Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 08 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.246/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO,  VIVIANE LIMAS do
cargo de Agente Comunitário no Programa
Saúde da Família, com lotação na Secretaria
de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 08 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.247/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR VIVIANE LIMAS para exercer o
Cargo de Professor de 5º a 8º série –
Ciências, 20 horas, HAB 100, com lotação
na Secretaria de Educação e Esportes, a
partir de 09/09/2008, em conformidade
com a Lei Complementar nº 0134 de 20/02/
2006 e Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 09 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.254/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,
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R E S O L V E:
DEMITIR,  FELÍCIA MARIA OLIVEIRA
BONFIM do cargo de Professor de
Educação Infantil, 20 horas, HAB 030, com
lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 10 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.256/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, MARIA IVONE KOERICH
FERNANDES do cargo de Diretor de Escola,
DAE 1, da EEB. Barranceira, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.257/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

EXONERAR A PEDIDO, GISELLE TIBURCIO
do cargo de Auxiliar de Enfermagem, de
provimento efetivo, com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.258/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, as pessoas abaixo relacionadas
do cargo de Professor de Educação Infantil,
20 horas, admitidos em caráter temporário,
com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir desta data.

− Daniela Miranda da Silveira;
− Elis Regina de Assis Batista;
− Gisele Martins;
− Giovana Bonifácio da Silva;
− Jaqueline Medeiros dos Santos;
− Karla Angélico;
− Keila Simplício Bertotti;
− Kilian Hahn Fermiano;
− Maria Ignez da Silva Claudino;
− Michele Lúcio Félix;
− Sandra Aparecida Mendes;
− Regina Malteso Camilo Corrêa;
− Sandra Flor Medeiros.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.259/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR,  KARLA ANGÉLICO do cargo de
Professor Auxiliar, 20 horas, HAB 300, com
lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.260/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR FERNANDA BATISTA FIDELIX do
Cargo de Professor de 5º a 8º série,
Educação Física 10 horas, HAB 300 com

lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.261/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR EUFRAZIO CLEMENTE
FIGUEIREDO do Cargo de Professor de 5º a
8º série, Matemática 10 horas, HAB 100
com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.262/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR EUFRAZIO CLEMENTE
FIGUEIREDO do Cargo de Professor de 1º a
4º série, 20 horas, HAB 300 com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.267/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,
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R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, RENATA VILLA JOÃO, para o cargo
de Professor de Ensino Fundamental – 5º a
8º série – Matemática – 20 (vinte) horas
semanais de provimento efetivo, nível PENS
1, conforme anexo III da Lei Complementar
nº 138 de 12 de junho de 2006, com
lotação na  E.E.B. Comandante Moreira,
Campos Verdes, com exercício a partir de
15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.268/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, ÉLLEN SOARES ESTEVAM, para o
cargo de Professor de Ensino Fundamental
– 5º a 8º série – Matemática – 10 (dez)
horas semanais de provimento efetivo, nível
PENS 1, conforme anexo III da Lei
Complementar nº 138 de 12 de junho de
2006, com lotação na  E.E.B. Profº
Custódio Floriano de Córdova, Passagem
da Barra, com exercício a partir de 15/09/
2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.269/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR PHILIPE GUEDES MATOS do
Cargo de Professor de 5º a 8º série,
Educação Física 20 horas, HAB 300 com

lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.270/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, ITAMARA CARDOSO FERMINO, para
o cargo de Professor de Educação Física –
20 (vinte) horas semanais de provimento
efetivo, nível PENS 1, conforme anexo III da
Lei Complementar nº 138 de 12 de junho
de 2006, com lotação na  E.E.B. José de
Souza Guimarães, Figueira, com exercício a
partir de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.271/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, MARIA IVONE KOERICH
FERNANDES, para o cargo de Professor de
Educação Física – 10 (dez) horas semanais
de provimento efetivo, nível PENS 1,
conforme anexo III da Lei Complementar nº
138 de 12 de junho de 2006, com lotação
na  E.E.F. Honorata Freitas, Sertão do
Siqueiro, com exercício a partir de 15/09/
2008.

Registre-se e publique-se.

Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.272/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR ELIETE VALÉRIO ARIANO
MARTINS do Cargo de Professor de 5º a 8º
série, Educação Física 20 horas, HAB 300
com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.273/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, CARLOS FELIPE SCHMIDT, para o
cargo de Professor de Educação Física – 10
(dez) horas semanais de provimento efetivo,
nível PENS 1, conforme anexo III da Lei
Complementar nº 138 de 12 de junho de
2006, com lotação na  E.E.F. Agrícola Índio
Guimarães, Parobé, com exercício a partir
de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.274/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
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de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, HERCÍLIO DELFINO PACHECO NETO,
para o cargo de Professor de Educação
Física – 10 (dez) horas semanais de
provimento efetivo, nível PENS 1, conforme
anexo III da Lei Complementar nº 138 de 12
de junho de 2006, com lotação na  E.E.F.
Pedro Francisco da Silva, Carreira do
Siqueiro, com exercício a partir de 15/09/
2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.275/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, ALISON DAL MOLIN DE LACERDA,
para o cargo de Professor de Educação
Física – 10 (dez) horas semanais de
provimento efetivo, nível PENS 1, conforme
anexo III da Lei Complementar nº 138 de 12
de junho de 2006, com lotação na  E.E.B.
Tomázia Mendonça Fernandes, Sertão da
Estiva, com exercício a partir de 15/09/
2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.276/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, PATRÍCIA DO CARMO VALÉRIO, para
o cargo de Professor de Ensino
Fundamental 1º a 4º Série, 20 (vinte) horas
semanais de provimento efetivo, nível PENS
1, conforme anexo III da Lei Complementar
nº 138 de 12 de junho de 2006, com
lotação na  E.E.B. Vereador Jurandir Pereira
dos Santos, Cigana, com exercício a partir
de 30/12/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.277/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, ELISANGELA DE CASTRO ALVES,
para o cargo de Professor de Ensino
Fundamental 1º a 4º Série, 20 (vinte) horas
semanais de provimento efetivo, nível PENS
1, conforme anexo III da Lei Complementar
nº 138 de 12 de junho de 2006, com
lotação na  E.E.F. Honorata Freitas, Sertão
do Siqueiro, com exercício a partir de 15/
09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.278/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:

NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, EUFRAZIO CLEMENTE FIGUEIREDO,
para o cargo de Professor de Ensino
Fundamental 1º a 4º Série, 40 (quarenta)
horas semanais de provimento efetivo, nível
PENS 1, conforme anexo III da Lei
Complementar nº 138 de 12 de junho de
2006, com lotação na  E.E.F. Pedro
Francisco da Silva, Carreira do Siqueiro,
com exercício a partir de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.279/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, SILÉSIA SILVEIRA CELESTINO, para
o cargo de Professor de Educação Infantil,
20 (vinte) horas semanais de provimento
efetivo, nível PENS 2, conforme anexo III da
Lei Complementar nº 138 de 12 de junho
de 2006, com lotação no  CEI. Mickey
Mouse, Caputera, com exercício a partir de
15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.280/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, SANDRA REGINA DE OLIVEIRA, para
o cargo de Professor de Educação Infantil,
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20 (vinte) horas semanais de provimento
efetivo, nível PENS 2, conforme anexo III da
Lei Complementar nº 138 de 12 de junho
de 2006, com lotação no  CEI. Profº Laureni
Vieira de Souza, Vila Vitória, com exercício
a partir de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.281/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:

NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, SANDRA REGINA MODESTO, para o
cargo de Professor de Educação Infantil, 20
(vinte) horas semanais de provimento
efetivo, nível PENS 2, conforme anexo III da
Lei Complementar nº 138 de 12 de junho
de 2006, com lotação no  CEI. Pequeno
Cisne, Portinho, com exercício a partir de
15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.282/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, SANDRA FLÔR MEDEIROS, para o
cargo de Professor de Educação Infantil, 20
(vinte) horas semanais de provimento
efetivo, nível PENS 2, conforme anexo III da
Lei Complementar nº 138 de 12 de junho
de 2006, com lotação no  CEI. Peixinho

Dourado, Estreito, com exercício a partir de
15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.283/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, SANDRA APARECIDA MENDES, para
o cargo de Professor de Educação Infantil,
40 (quarenta) horas semanais de
provimento efetivo, nível PENS 2, conforme
anexo III da Lei Complementar nº 138 de 12
de junho de 2006, com lotação no  CEI.
Profº Laureni Vieira de Souza, Vila Vitória,
com exercício a partir de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.284/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, REGINA MALTESO CAMILO
CORRÊA, para o cargo de Professor de
Educação Infantil, 40 (quarenta) horas
semanais de provimento efetivo, nível PENS
2, conforme anexo III da Lei Complementar
nº 138 de 12 de junho de 2006, com
lotação no  CEI. Pequeno Cisne, Portinho,
com exercício a partir de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.285/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, MICHELE LÚCIO FÉLIX, para o cargo
de Professor de Educação Infantil, 40
(quarenta) horas semanais de provimento
efetivo, nível PENS 2, conforme anexo III da
Lei Complementar nº 138 de 12 de junho
de 2006, com lotação no  CEI. Irmã Vera,
Ponta das Pedras, com exercício a partir de
15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.286/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, MARIA IGNÊZ DA SILVA CLAUDINO,
para o cargo de Professor de Educação
Infantil, 20 (vinte) horas semanais de
provimento efetivo, nível PENS 2, conforme
anexo III da Lei Complementar nº 138 de 12
de junho de 2006, com lotação no  EEB
Taquaraçu, com exercício a partir de 15/09/
2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
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PORTARIA RH Nº 1.287/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, MARIA APARECIDA GONÇALVES,
para o cargo de Professor de Educação
Infantil, 20 (vinte) horas semanais de
provimento efetivo, nível PENS 2, conforme
anexo III da Lei Complementar nº 138 de 12
de junho de 2006, com lotação no  CEI
Pequeno Cisne, Portinho, com exercício a
partir de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.288/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, LÚCIA REGINA BRESCIANINI ROSA,
para o cargo de Professor de Educação
Infantil, 20 (vinte) horas semanais de
provimento efetivo, nível PENS 2, conforme
anexo III da Lei Complementar nº 138 de 12
de junho de 2006, com lotação no  CEI
Mickey Mouse, Caputera, com exercício a
partir de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.289/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, KILIAN HAHN FERMIANO, para o
cargo de Professor de Educação Infantil, 40
(quarenta) horas semanais de provimento
efetivo, nível PENS 2, conforme anexo III da
Lei Complementar nº 138 de 12 de junho
de 2006, com lotação no  CEI Pequeno
Cisne, Portinho, com exercício a partir de
15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.290/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, KEILA SIMPLÍCIO BERTOTTI, para o
cargo de Professor de Educação Infantil, 40
(quarenta) horas semanais de provimento
efetivo, nível PENS 2, conforme anexo III da
Lei Complementar nº 138 de 12 de junho
de 2006, com lotação no  CEI Profº Laureni
Vieira de Souza, Vila Vitória, com exercício
a partir de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.291/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:

NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, GRACE MENDONÇA THEODORO
MELO, para o cargo de Professor de
Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais
de provimento efetivo, nível PENS 2,
conforme anexo III da Lei Complementar nº
138 de 12 de junho de 2006, com lotação
no  CEI Profº Iraci Virgínia Rodrigues ,
Barranceira, com exercício a partir de 15/
09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.292/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, DINÉSIA MARTINS, para o cargo de
Professor de Educação Infantil, 20 (vinte)
horas semanais de provimento efetivo, nível
PENS 2, conforme anexo III da Lei
Complementar nº 138 de 12 de junho de
2006, com lotação no  E.E.B. Dr. Paulo
Carneiro , Santiago, com exercício a partir
de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.293/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, KARLA ANGÉLICO, para o cargo de
Professor de Educação Infantil, 40
(quarenta) horas semanais de provimento
efetivo, nível PENS 2, conforme anexo III da
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Lei Complementar nº 138 de 12 de junho
de 2006, com lotação no  CEI Profº Laureni
Vieira de Souza, Vila Vitória, com exercício
a partir de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.294/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, JULIANA LEAL DE FREITAS, para o
cargo de Professor de Educação Infantil, 40
(quarenta) horas semanais de provimento
efetivo, nível PENS 2, conforme anexo III da
Lei Complementar nº 138 de 12 de junho
de 2006, com lotação no  CEI Profº Laureni
Vieira de Souza, Vila Vitória, com exercício
a partir de 06/10/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.295/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, ELIS REGINA DE ASSIS BATISTA,
para o cargo de Professor de Educação
Infantil, 20 (vinte) horas semanais de
provimento efetivo, nível PENS 2, conforme
anexo III da Lei Complementar nº 138 de 12
de junho de 2006, com lotação no  CEI
Profº Laureni Vieira de Souza, Vila Vitória,
com exercício a partir de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.296/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, DANIELA MIRANDA DA SILVEIRA,
para o cargo de Professor de Educação
Infantil, 40 (quarenta) horas semanais de
provimento efetivo, nível PENS 2, conforme
anexo III da Lei Complementar nº 138 de 12
de junho de 2006, com lotação no  CEI
Pequeno Cisne, Portinho, com exercício a
partir de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.297/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, CONCEIÇÃO APARECIDA ANGELICO,
para o cargo de Professor de Educação
Infantil, 20 (vinte) horas semanais de
provimento efetivo, nível PENS 2, conforme
anexo III da Lei Complementar nº 138 de 12
de junho de 2006, com lotação no  CEI Tio
Patinhas , Morro Grande, com exercício a
partir de 22/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.298/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, JACQUELINE DE OLIVEIRA SILVA,
para o cargo de Professor de Educação
Infantil, 20 (vinte) horas semanais de
provimento efetivo, nível PENS 2, conforme
anexo III da Lei Complementar nº 138 de 12
de junho de 2006, com lotação no  CEI
Profº Laureni Vieira de Souza, Vila Vitória,
com exercício a partir de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.299/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, JAQUELINE MEDEIROS SANTOS,
para o cargo de Professor de Educação
Infantil, 40 (quarenta) horas semanais de
provimento efetivo, nível PENS 2, conforme
anexo III da Lei Complementar nº 138 de 12
de junho de 2006, com lotação no  CEI
Pequeno Cisne, Portinho, com exercício a
partir de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.300/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
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atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, HELOISA ROLIM CARMELO FLORES
DE OLIVEIRA, para o cargo de Professor de
Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais
de provimento efetivo, nível PENS 2,
conforme anexo III da Lei Complementar nº
138 de 12 de junho de 2006, com lotação
no  CEI Pequeno Cisne, Portinho, com
exercício a partir de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.301/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, GISELE MARTINS, para o cargo de
Professor de Educação Infantil, 20 (vinte)
horas semanais de provimento efetivo, nível
PENS 2, conforme anexo III da Lei
Complementar nº 138 de 12 de junho de
2006, com lotação no  EEB Armando Calil
Bulos, Estreito, com exercício a partir de
15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.302/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, GIOVANA BONIFÁCIO DA SILVA,
para o cargo de Professor de Educação
Infantil, 40 (quarenta) horas semanais de
provimento efetivo, nível PENS 2, conforme
anexo III da Lei Complementar nº 138 de 12
de junho de 2006, com lotação no  CEI
Profº Laureni Vieira de Souza, Vila Vitória,
com exercício a partir de 15/09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.304/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, ELIETE VALÉRIO ORIANO MARTINS,
para o cargo de Professor de Educação
Física – 10 (dez) horas semanais de
provimento efetivo, nível PENS 1, conforme
anexo III da Lei Complementar nº 138 de 12
de junho de 2006, com lotação na  E.E.F.
Morro Grande, com exercício a partir de 15/
09/2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.305/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000e, com base no inciso I do
artigo 11 da Lei Complementar nº 136 de
01 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no
Concurso Público objeto do Edital nº 001/
2006, PHILIPE GUEDES MATOS, para o

cargo de Professor de Educação Física – 20
(vinte) horas semanais de provimento
efetivo, nível PENS 1, conforme anexo III da
Lei Complementar nº 138 de 12 de junho
de 2006, com lotação na  E.E.B. Ponta das
Laranjeiras, com exercício a partir de 15/09/
2008.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.306/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR BERNADETE CORNÉLIO
FERNANDES para exercer o Cargo de
Professor de 1º a 4º série, 20 horas, HAB
030 com lotação na Secretaria de Educação
e Esportes, a partir de 11/09/2008, em
conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 12 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.308/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR SUZANA VALÉRIO FIDELIX do
Cargo de Professor de 5º a 8º série, Ensino
Religioso 10 horas, HAB 100, com lotação
na Secretaria de Educação e Esportes, a
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.309/2008
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, KARINE BRESSAN para exercer o
Cargo de Medico no Programa Saúde da
Família na localidade de Ribeirão Pequeno,
20 horas semanais, em conformidade com a
Lei nº 0759 de 14 de maio de 2001 e suas
alterações, e Processo Seletivo nº 008/
2008, com lotação na Secretaria de Saúde,
a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.310/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das atribuições
legais nos termos da Lei Complementar nº
138, de 12 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, MARIA IVONE KOERICH
FERNANDES, para ocupar o Cargo de
Diretor de Escola, DAE 1,  da E.E.B.
Barranceira, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.311/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
Equiparar o vencimento de MARIA IVONE
KOERICH FERNANDES ao do servidor de
40 (quarenta) horas semanais, nomeada
para exercer cargo público de 10 (dez)
horas semanais e Diretor de Escola, de
acordo com o artigo 8º da Lei
Complementar nº 121 de 26 de agosto de
2005, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.315/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR TATIANE RICARDO para exercer o
Cargo de Professor de 1º a 4º série, 20
horas, HAB 300 com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir de 15/09/
2008, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e
Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.317/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DMITIR FELÍCIA MARIA OLIVEIRA BOMFIM
para exercer o Cargo de Professor de 1º a
5º série, 20 horas, HAB 030 com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 15/09/2008, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e
Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.318/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR ELIZABETH DE BEM FAGUNDES
para exercer o Cargo de Professor de 5º a
8º série – Ensino Religioso, 20 horas, HAB

100 com lotação na Secretaria de Educação
e Esportes, a partir de 15/09/2008, em
conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.319/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR ELISANGELA DE CASTRO ALVES
para exercer o Cargo de Professor de
Educação Infantil, 20 horas, HAB 300 com
lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 15/09/2008, em
conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.320/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR GUSTAVO MARTINS FERNANDES
para exercer o Cargo de Professor de
Educação Física, 20 horas, HAB 100 com
lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 15/09/2008, em
conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.321/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das atribuições
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legais nos termos da Lei Complementar nº
138, de 12 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, HILZETE FELISBERTO
FIGUEIREDO, para ocupar o Cargo de
Diretor de Escola, DAE 1,  da E.E.F. Pedro
Francisco da Silva, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.323/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE

LAGUNA, SC, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, promulgadas em 11 de julho de
2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, RAQUEL RODRIGUES para
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível ANB, 40 horas com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 15/09/2008, em conformidade com a Lei
nº 041/99 e suas alterações e Edital 010/
2007/SEDUC.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.324/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, ELIZABETH APARECIDA
BORDEJACO para exercer o Cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível ANB, 40
horas com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 15/09/
2008, em conformidade com a Lei nº 041/
99 e suas alterações e Edital 010/2007/
SEDUC.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.325/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, ROSA MARIA NASCIMENTO
DUARTE para exercer o Cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, Nível ANB, 40 horas
com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 15/09/2008, em
conformidade com a Lei nº 041/99 e suas
alterações e Edital 010/2007/SEDUC.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.327/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, PATRÍCIA ALVES SANTOS do
cargo em comissão de Coordenador de
Ações Comunitárias, DAF 4, com lotação na
Fundação Irmã Vera, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 16 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.328/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, SANTILINA MARQUES
BRÍGIDO do cargo em comissão de
Coordenador de Abrigos Sociais, DAF 4,
com lotação na Fundação Irmã Vera, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.329/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO,  MARIA DAS DORES
ALBINO DE MORAES do cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir de 15/09/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 16 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.331/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, THAIS CASTRO CARDOSO para
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível ANB, 40 horas com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 12/09/2008, em conformidade com a Lei
nº 041/99 e suas alterações e Edital 010/
2007/SEDUC.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 16 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.332/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR MARIA DOLORES GOULART para
exercer o Cargo de Professor de Ensino
Fundamental – 1º a 5º série, 20 horas, HAB
030 com lotação na Secretaria de Educação
e Esportes, a partir de 16/09/2008, em
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conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 16 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.333/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO,  KARLENE
FERNANDES DE JESUS do cargo de
Professor de Ensino Fundamental – 1º a 4º
série, 20 horas, HAB 300, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 17 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.334/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das atribuições
legais nos termos da Lei Complementar nº
140, de 12 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, SUELI ANTÔNIO DELFINO, para
exercer o Cargo em Comissão de Diretor do
Departamento de Enfermagem, DS 4, com
lotação na Secretaria de Saúde, a partir esta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 17 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.337/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:

ADMITIR, ROSILDA PIRES para exercer o
Cargo de Agente Comunitário no Programa
Saúde da Família na Comunidade de
Ribeirão Pequeno, em conformidade com a
Lei nº 0759 de 14 de maio de 2001 e suas
alterações, e Processo Seletivo nº 005/
2006, com lotação na Secretaria de Saúde,
a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 17 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.339/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO,  ELISABETH
RAINICHESKI do cargo de Agente
Comunitário no Programa Saúde da
Família, com lotação na Secretaria de
Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 18 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.340/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio no uso das atribuições
legais e nos termos da Lei Complementar nº
141, de 14 de junho de 2006

R E S O L V E:
NOMEAR, SOLANGE POLUCENO
PACHECO, para ocupar o Cargo em
Comissão de Coordenador de Abrigos
Sociais, DAF4, com lotação na Fundação
Irmã Vera, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 18 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.341/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art.68, inciso V, da Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, BRUNO REBELO FIGUEIREDO,
para exercer o Cargo de Auxiliar de Ensino
na E.E.B. José de Souza Guimarães, Nível
DAÍ – 6, lotada na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 18 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.342/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art.68, inciso V, da Lei
Orgânica do Município, promulgada em 11
de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, ANDREIA DA SILVA BUSS, para
exercer o Cargo de Auxiliar de Ensino na
E.E.B. Chiquinha Gomes de Carvalho, Nível
DAÍ – 6, lotada na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 18 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.343/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR KÁTIA MATOS CARDOSO do
Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 40
horas, ANB com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 15/09/
2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 18 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
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PORTARIA RH Nº 1.348/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio no uso das atribuições
legais e nos termos da Lei Complementar nº
141, de 14 de junho de 2006

R E S O L V E:
NOMEAR, ROSEMERY QUADRA E SILVA,
para ocupar o Cargo em Comissão de
Coordenador de Ações Comunitárias, DAF4,
com lotação na Fundação Irmã Vera, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 19 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.349/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, TEREZINHA MEDEIROS
MENDONÇA para exercer o Cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível ANB, 40
horas com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 19/09/
2008, em conformidade com a Lei nº 041/
99 e suas alterações e Edital 010/2007/
SEDUC.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 19 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.356/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, AYESCHA KFOURI do cargo
em comissão de Supervisor Escolar, DAE -
2, com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir desta data,  obedecendo
determinação no STF.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.357/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, ELISABETE POLUCENO DE
OLIVEIRA do cargo em comissão de
Assessor de Controle Interno, AS 2, com
lotação na Coordenadoria do Sistema de
Controle Interno, a partir desta data,
obedecendo determinação no STF.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.358/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, EDMAR DOS SANTOS
FERNANDES do cargo em comissão de
Diretor do Departamento da Indústria e
Comércio, DS 4, com lotação na Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, a partir
desta data, obedecendo determinação no
STF.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.359/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, MARIA DA GLÓRIA RIBEIRO
KFOURI do cargo em comissão de Diretor
de Escola, DAE 1, no CEI Profº Laureni
Vieira de Souza, com lotação na Secretaria

de Educação e Esportes, a partir desta data,
obedecendo determinação no STF.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.362/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, LEANDRO DE SOUZA para
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível ANB, 40 horas com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir de 22/09/2008,
em conformidade com a Lei nº 041/99 e
suas alterações e Processo Seletivo 010/
2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.368/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR SEBASTIÃO IVAIR CÂNDIDO
HENRIQUE para exercer o Cargo de
Professor 5º a 8º série – Geografia, 20
horas, HAB 100 com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir de 17/09/
2008, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e
Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.369/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
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conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR CRISTIANO BATISTA GORDO para
exercer o Cargo de Professor 1º a 4º série,
20 horas, HAB 030 com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 17/09/2008, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e
Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.370/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR FERNANDA BATISTA FIDELIX
para exercer o Cargo de Professor de
Educação Física, 20 horas, HAB 300 com
lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 19/09/2008, em
conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.371/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR MYSLENE MEDEIROS para
exercer o Cargo de Professor 1º a 4º série,
20 horas, HAB 300 com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 19/09/2008, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e
Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.372/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR ISRAEL DA SILVA PELEGRIN para
exercer o Cargo de Professor de Educação
Física, 20 horas, HAB 100 com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 19/09/2008, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e
Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.373/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR ELISI FAGUNDES BATISTA BIEHL
para exercer o Cargo de Professor de 5º a
8º série – Ensino Religioso, 10 horas, HAB
100 com lotação na Secretaria de Educação
e Esportes, a partir de 19/09/2008, em
conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.374/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR JUSSARA REGINA JOÃO para
exercer o Cargo de Professor de 5º a 8º
série – História, 30 horas, HAB 100 com
lotação na Secretaria de Educação e

Esportes, a partir de 19/09/2008, em
conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.375/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR FABIANA DO CARMO VALÉRIO
para exercer o Cargo de Professor de
Educação Infantil, 20 horas, HAB 030 com
lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 18/09/2008, em
conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.376/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR SARITA FERNANDES BERNARDO
para exercer o Cargo de Professor de 1º a
4º série 20 horas, HAB 030 com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 22/09/2008, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e
Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.377/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
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conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA
para exercer o Cargo de Professor de 1º a
4º série 20 horas, HAB 100 com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 22/09/2008, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e
Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.378/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das atribuições
legais nos termos da Lei Complementar nº
138, de 12 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, CÉLIA REGINA CRAVO DA
SILVA, para ocupar o Cargo de Diretor de
Escola, DAE 1,  no CEI Laureni Vieira de
Souza, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.379/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
Sr. Célio Antônio, no uso das atribuições
legais nos termos da Lei Complementar nº
138, de 12 de junho de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR, DENISE TEIXEIRA BARZAN, para
ocupar o Cargo de Supervisor Escolar, DAE
2, na CEI Irmã Vera, Ponta das Pedras, com
lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.380/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, ELIANE MARTINS DA SILVA para
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível ANB, 40 horas com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir de 22/09/2008,
em conformidade com a Lei nº 041/99 e
suas alterações e Processo Seletivo 004/
2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 23 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.382/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR CARINE VARGAS DA SILVA para
exercer o Cargo de Professor 5º a 8º série –
História, 20 horas, HAB 100 com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
de 23/09/2008, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e
Edital nº 006/2007.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 23 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.388/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR,  FRANCINE SERAFIN MENDES
do cargo de Professor de 5º a 8º série,
Ciencias, 10 horas, HAB 300, com lotação
na Secretaria de Educação, a partir de 15/
09/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 23 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.389/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO,  ELIANE SOUZA
AGUIAR do cargo de Professor de 1º a 4º
série, 20 horas, HAB 030, com lotação na
Secretaria de Educação, a partir de 18/09/
2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 23 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1.392/2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
promulgadas em 11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, PAULO ONOFRE  GARCIA DE
QUEIRÓZ do cargo em comissão de
Coordenador de Qualificação para o
Mercado, DS 5, com lotação na Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Social, a
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 30 de Setembro de 2008.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

LEIS

Leis Ordinárias

LEI Nº 1.290 DE 03 DE SETEMBRO DE
2008.

“DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA NO
BAIRRO PORTINHO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC.,
Sr. Célio Antônio, no uso de suas
atribuições legais, faz saber a todos os
habitantes do Município, que a Câmara
Municipal aprovou e, ele, sanciona a
seguinte Lei:
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Art. 1º. Passa a denominar-se Servidão
Vereador Elpídio de Souza Bitencourt, a via
pública que se inicia na Av. Calistrato
Müller Salles (defronte a Farmácia
Campos), e seu término com o imóvel do
Sr. Cid Cezar Miró, e confrontando com os
imóveis de Zalmir C. Cordeira e Anísio José
Bernardo, situada neste Município.

Art. 2º.  Fica o Poder Executivo autorizado
a mandar confeccionar placas indicativas
para a sinalização da referida rua.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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